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ANEXO |l 

MINUTA DO CONTRATO nº 

O MUNICÍPIO DE MARACANAU, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 07.605.850/0001-62, com sede na cidade do mesmo nome, através da SECRETARIA DE 
SAUDE, neste ato representado pelo respectivo Secretario Executivo, Sr. , na forma do disposto 
na Lei nº 629 de 30.11.98, combinada com as Leis Municipais n°’s 986, de 07.01.05 e 1.955 de 

01.02.2013, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
— , com sede no enderego: , neste ato representada por ____, inscrito no CPF sobon® — 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes: 

11. O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tombado sob o nº 14.007/2026-CE, e se rege pelo disposto na Lei 
Federal Lei nº 14.133/21, alterada, consolidada e fundamentado no plano plurianual (PPA) da Prefeitura 

Municipal de Maracanau/CE. 

21. O objeto da presente avenca é a CONTRATAGCAO DE EMPRESA PARA REALIZAR A 
REVITALIZAGAO DA ALA DE ENFERMARIAS - CLINICA CIRURGICA DO 3° PAVIMENTO DO 
HOSPITAL DR. JOÃO ELiSIO DE HOLANDA, LOCAL: RUA JOAO DE ALENCAR, SIN, CENTRO, 
MARACANAU-CE, mediante execucéo indireta, no regime empreitada por preço unitario, na conformidade 

do Projeto Basico, Edital e demais anexos, bem como proposta, cronograma fisico-financeiro e orgamento 

adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

2.2. A assinatura do presente contrato indica 8 CONTRATADA possuir plena ciéncia de seu contetido, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos as normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ——( — ),aserpagoem conformidade com a execugéo 
dos servigos efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposigdes da proposta, do cronograma fisico-financeiro, e do orgamento’ adjudicados, salvo modificagéo 

contratual na forma da lei. 
3.2. A contratada devera apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, as Certiddes de quitacdo das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, todas 
atualizadas e ainda: 
a) prova do recolhimento das contribuigdes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apos a certificagéo da medigéo pela Secretaria 

contratante. 
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estdo incluidas todas as despesas necessarias a execução dos servigos, inclusive as relacionadas com 

materiais, equipamentos, mão de obra e tributos. 
3.5. O Contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data do orgamento 

estimado, circunstancia na qual sera aplicado o indice utilizado para a construgéo civil (INCC). 
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3.5.1. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
3.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
3.5.3. Caso o indice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, 
será adotado outro índice equivalente que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
3.5.4. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, 
sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também 
das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 
3.5.5. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a que se referir. 
3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do artigo 124, da Lei 14.133/2021, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.6.1. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para apreciação aos pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos valores contratados. 
3.6.2. Os preços contratados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, podendo alterar, se for o caso, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do contrato. 

3.7. Para o pagamento pela Administração será observado a ordem diferenciada de recurso, podendo ser 

alterada mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de 
controle externo da Administração e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, exclusivamente nas 
situações previstas no art. 141 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. Poderá ser restabelecida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, com data 
vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 

decorrentes da mão de obra. 
3.8.1. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para apreciação aos pedidos de repactuação 
financeiro dos valores contratados. 
3.9. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não decorra 
de fato ou ato imputável à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de 
compensação financeira que será o produto resultante do mesmo indice do dia anterior ao pagamento, 
multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada més 

de atraso. 
3.9.1. Ficam ressalvadas da regra prevista acima os casos de ocorrência de caso fortuito e força maior. 
3.9.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança junto à CONTRATANTE. 

4.1. O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 04 
(quatro) meses, contados da data da emissão da ordem de serviços, findo o qual as obras e/ou serviços, 

deverão estar concluídos. 
4.2, O início dos trabalhos ocorrerá dentro de até 05 (cinco) dias úteis seguintes ao recebimento da 

Ordem de Serviço. 
4.3. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da publicação deste 
instrumento nos meios oficiais de publicação do município e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, alterada e consolidada. 

4.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega das obras e/ou serviços admitem 

prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, 
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mantidas as demais clausulas do contrato e assegurada a manutencdo do seu equilibrio econdmico 
financeiro, de acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.1. O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as 
abrangéncias de aplicag&o. 
4.5. Os pedidos de prorrogagao deverdo se fazer acompanhar de um relatério circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados 
pela contratante. 
4.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto contratado, devera esta comunicar e justificar 
o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as providéncias 
cabiveis, inclusive no que diz respeito & aceitação ou não do alegado. 
4.7. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento 
dos servigos com outro licitante, desde que respeitadas as condigdes desta licitagdo, não cabendo direito a 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicagao, pleito ou reclamagéo. 

51 As despesas decorrentes da presente contrataçao correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, a saber: 1490.10.302.1201.1226 — 4.4.90.51.91 — 1500100200. 

6.1. As partes se obrigam recuprocamente a cumpnr mtegralmente as disposições do instrumento 
convocatorio, da Lei Federal nº 14.133/21, alterada e consolidada: 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os servicos no prazo maximo fixado no instrumento convocatério e neste instrumento, 

observando rigorosamente as especificagdes contidas no Projeto Basico, Edital e demais anexos; 
proposta, cronograma fisico-financeiro e orgamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento 
independente de transcricdo, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela 

Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer outros 6nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhes sejam imputaveis, inclusive licengas dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, 
em decorréncia da celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou de natureza; 

- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administragéo, no local da obra ou servigo, para representa-lo na execugéo 

do contrato. As decisées e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes. 
- não contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, paragrafo Unico, da Lei nº 14.133, de 2021; 
- comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos servigos; 

- conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo as 
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores 
condições de seguranca, higiene e disciplina. 
- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovagéo, quaisquer mudangas nos 
métodos executivos que fujam as especificagées do memorial descritivo ou instrumento congénere; 
- Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

- Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiges exigidas para habilitagéo na licitação; 
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- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no artigo 125 da Lei n°14.133/21, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessarias a protegdo ambiental e as precaugbes para 
evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislagao federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequag&o, desempenho e qualidade dos servigos e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 

de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitagdo no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceard) e/ou CAU-CE (Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceard), na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e a matricula do CEI 
(Cadastro Especifico do INSS) da execução do objeto em até 05 (cinco) dias Uteis após a assinatura do 
contrato perante a CONTRATANTE, sob pena de culminar nas sangdes contratuais previstas. 

f) recrutar profissionais habilitados e com experiéncia comprovada fornecendo 8 CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuigao/especificagéo técnica. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagdo dos serviços contratados 

inclusive as contribuicdes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE (n&o existindo 
transferéncia de responsabilidade da contribuição previdenciaria), por eventuais autuagdes administrativas 
elou judiciais uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia as suas obrigagdes não se 
transfere a CONTRATANTE; o descumprimento desses critérios pode gerar a obrigatoriedade de retengéo, 
conforme o art. 110 da IN RFB nº 2110/2022; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Respeitar obrigagées dispostas no Edital e seus Anexos. 
6.3. de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessarios a 
execução do servigo. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada, tais documentos 
devidamente quitados para melhor desempenho e eficacia dos contratos consumados. 
6.4. No caso de constatação da inadequacéo dos servigos as normas e exigéncias especificadas no Edital, 
neste contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusara, 
devendo ser, de imediato, adequados as supracitadas condições. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizerem necessarias as obras e servigos, prestando-lhe todas as informagdes e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital; 
- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
- Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagées pelo Contratado; 
- Comunicar a empresa para emiss&o de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execugéo do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
- efetuar o pagamento do valor correspondente & execugdo do objeto, no prazo, forma e condigdes 
estabelecidos no presente neste instrumento. 
- Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 
- Cientificar o órgão de representagéo judicial do municipio para adogéo das medidas cabiveis quando do 
descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios 

ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste. 
- A Administração tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
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decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo. 
- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 
- Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apurag@o de 

descumprimento de clausulas contratuais. 
- Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 
- Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
7.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
7.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebracéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; der causa a inexecugéo total do contrato; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaração falsa durante a execugéo do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia; 
ii) Impedimento de licitar e contratar; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
iv) Multa. 

8.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugéo parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que n&o se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaracio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “e”, “f’, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n® 14.133, de 2021). 

8.2.4. Multa 
8.2.4.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execugéo das obras e/ou servicos, limitada a incidéncia a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administragéo, no caso de execugéo com atraso, 

podera ocorrer a nao-aceitagdo do objeto, de forma a configurar, nessa hipétese, inexecugéo total da 

obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avenga; 

8.2.4.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execugdo das obras efou servigos, por periodo superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigag@o assumida; 

8.2.4.3. 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigagéo assumida; 
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8.2.4.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; 

8.2.4.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato. 
8.2.4.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
8.2.4.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e2: 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato [
S
I
E
N
E
R
I
F
N
T
 

TABELA 2 

INFRAGAO 
ITEM DESCRIGCAO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão 

1 corporal ou consequéncias letais, por ocorréncia; 05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito, a 

2 execução das obras e/ou servicos; 04 

Manter funcionario sem qualificagdo para executar as obras e/ou servigos 

3 contratados, por empregado e por dia; 03 

Recusar-se a executar providéncia determinada pela fiscalizagéo, por obra 

4 e/ou servigo e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrugdo complementar do órgão 

5 fiscalizador, por ocorréncia; 02 

Substituir empregado alocado que n&o atenda as necessidades da obra e/ 

6 ou servigo, por funcionario e por dia; 01 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidéncia formalmente notificada pelo 

7 órgão fiscalizador, por item e por ocorréncia; 03 

Indicar e manter durante a execug&o do contrato os prepostos previstos no 

8 Contrato; 01 

8.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentagéo de defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias -úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 
8.4. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.2, 8.2.3 poderão ser aplicadas, juntamente com aquela 
prevista no subitem 8.2.4, e não excluem a possibilidade de resciso unilateral do Contrato. 
8.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (trés) dias Uteis, contados da ciéncia da aplicagéo da 
penalidade ou da publicagdo do ato que as impuser no Diario Oficial do Municipio de Maracanau, nos 

termos da Lei Organica. 
8.6. As multas aplicadas poderdo ser compensadas com valores devidos & CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
8.7. Se, no prazo previsto neste contrato, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-&o 

as medidas necessarias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
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contratante. 
8.8. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderd o contratado pela sua diferenga, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administragao ou cobrada judicialmente. 
8.9. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta devera ser 
recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

8.10. Ressalvada a hipétese de existir requerimento de compensagdo devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspendera, observado o contraditério e ampla defesa, os pagamentos devidos a 
CONTRATADA até a comprovagéo do recolhimento da multa ou da prova de sua relevagédo por ato da 
Administração, bem como até a recomposigdo do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 
vitude de multa imposta, salvo decisdo fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 
8.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos 
são suficientes a satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomara o seu curso. 
8.12. As multas eventualmente aplicadas com base na alinea “b” do item 22.2 do instrumento convocatério 
não possuem carater compensatorio, e, assim, o pagamento delas não eximira a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infragdes cometidas. 
8.13. A aplicação da sanção constante no subitem 8.2.3 é da competéncia exclusiva do titular do órgão ou 
autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, enquanto as demais penalidades poderão ser aplicadas 
por setor competente do drgéo/entidade CONTRATANTE. 
8.14. A aplicação das sanções previstas nesta clausula não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administragéo Publica. 
8.15. A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos nesta Lei ou para provocar confusdo 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos 
seus administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica 
prévia. 

8.16. O montante de multas aplicadas 8 CONTRATADA não podera ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei nº 14.133/2021. 

8.17. Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 
órgãos de controle. 
8.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagdes e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.19. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicacéo da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) e ainda, nos cadastros do municipio de Maracanau, Ceara. 

8.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 
contratar s&o passiveis de reabilitagéo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
8.21. Os débitos do contratado para com a Administrag&o contratante, resultantes de multa administrativa 

elou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou será cobrada 

judicialmente. 
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9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
9.1.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejará a 

rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.1.2.1.1 Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 
aditivo para alteragdo subjetiva. 
9.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2.Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
9.2.3.Indenizagdes e multas. 
9.3. A extinção do contrato não configura ¢bice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagéo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA DA EXECUGAO CONTRATUAL 
10.1. O contratado, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestara garantia no 
valor correspondente a 5% (cinco) do valor do Contrato, que serd liberada de acordo com as condigées 
previstas nesta avenca e no Edital, conforme disposto no art. 96 c/c 98, da Lei nº 14.133/2021, desde que 
cumpridas as obrigagdes contratuais. 
10.1.1. A inobservancia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretaré a aplicagao de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o maximo de 2% (dois por 
cento). 

10.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisdo do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas conforme dispõem os incisos | do 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.3. As formas de oferecimento de garantia para execugéo contratual podem ser: 
|. caução em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
Il. seguro-garantia; 
Ill. fianga bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada a operar no Pais 
pelo Banco Central do Brasil. 
IV. titulo de capitalizagao custeado por pagamento Unico, com resgate pelo valor total. 
10.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger um periodo de 
mais 3 (trés) meses após o término da vigéncia contratual. 
10.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.3.1. prejuizos advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
10.3.2. prejuizos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execugéo 
do contrato; 
10.3.3. as multas moratérias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada; 
10.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, não honradas pela 
Contratada. 
10.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior. 
10.5. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econdmica Federal. 
com correção monetaria. 
10.6. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagéo e de custédia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
10.7. A garantia, se prestada na forma de fianga bancaria ou seguro-garantia, devera ter validade durante a 
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vigência do contrato, observando também o item 10.2. 
10.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos beneficios estabelecidos no Código Civil. 
10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
10.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
10.11. A Contratante não executara a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
10.11.1. caso fortuito ou força maior; 
10.11.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
10.11.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
10.11.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 
10.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 
10.13. Caso o valor global da proposta adjudicataria seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor 
a que se refere o art. 59, §5° da Lei nº 14.133/2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação 
de garantia adicional, igual 2 diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da 
correspondente proposta. 

10.14. Sera considerada extinta a garantia: 
10.14.1. com a devolução da apólice, carta fianga ou autorizagéo para o levantamento de importancias 
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as clausulas do contrato; 
10.14.2. no prazo de 03 (trés) meses após o término da vigéncia, caso a Contratante não comunique a 
ocorréncia de sinistros. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO DO CONTRATO / SUBCONTRATAGAC GERAIS 
11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa fisica ou juridica, sem 
autorizagéo prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
11.2. A CONTRATADA devera executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando impossibilitada de 
subempreita-los por qualquer motivo, salvo termo de autorizagéo expressamente firmado para esse fim e 
contendo as obrigagdes que a CONTRATADA e/ou subcontratada devera respeitar, sob pena do mesmo 
ser rescindido de pleno direito, ficando a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor do contrato. 
11.3. É vedada a subcontratação total das obrigagdes contratuais. 
11.3.1 A subcontratagéo parcial só tera validade com anuéncia prévia da administragéo e estara restrito 
apenas aos serviços acessorios das obrigacdes estabelecidas em contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIGOES GERAIS 
12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigagdes por ele assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagéo exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatéria. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei nº 14,133/21, alterada e consolidada. 

12.4. A inadimpléncia do CONTRATADO com referéncia aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos servicos pela Administragéo. 
12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do servigo sem a expressa autorizagdo da Administragao. 
12.6. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, o servico executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatério e deste contrato. 
12.7. Integram o presente contrato, independente de transcrigdo, todas as pegas que formam o 
procedimento licitatério e a proposta adjudicada. 
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12.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
12.9. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

12.10. A fiscalização se efetivará no local da Obra/Servigos, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições. 
12.11. O recebimento da obra/serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constituída por 
representantes da SECRETARIA DE SAÚDE, para este fim, da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 119 da Lei nº 

14.133/21. 
12.12. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 

12.13. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 

dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
12.14. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuidas nestes contratos, as quais permanecerão integras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista na Lei 14.133, de 2021. 

13.2. A eficácia do contrato fica condicionada a publicação nos meios oficiais de publicação do municipio, 
podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diario Oficial do Município, nos termos da Lei 

Orgânica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1. O foro da Comarca de Maracanaú, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 1º do art. 92 da Lei 14.133 de 1 
de abril de 2021, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Maracanaú-CE, <DATA>. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

Secretário Executivo 

CONTRATADA: 

<EMPRESA CONTRATADA> 
<REPRESENTANTE> - CPF nº <CPF> 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 

Nome: 
2. CPF: 

Nome: 
PGM/ 
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